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Fone: (54) 3520.7000

EDITAL Nº. 202/2021

EDITAL DE CHAMADA DE APROVADOS EM PROCESSO SELETIVO

A  Secretária  Adjunta  da Secretaria  Municipal  de Administração de Erechim,
torna  público,  para  conhecimento  dos  Candidatos  Classificados  no  Processo  Seletivo
Simplificado nº 127/2021, a convocação para Contrato Temporário, previsto na Lei Municipal
nº. 6.862/2021, para o preenchimento de vagas na Função de:

PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS
NOME                                                                                   CLASSIFICAÇÃO
   1 – Rafaela Corrêa 161º Lugar
   2 – Juliane Piccoli 162º Lugar
   3 – Sarah Visoschi 163º Lugar
   4 – Ana Maria De David 164º Lugar
   5 – Matilde Ostrowski 165º Lugar
   6 – Thaiane Cararo Momo 166º Lugar
   7 – Maria Jandira Pinto Berger 167º Lugar
   8 – Jéssica Vanin 168º Lugar
   9 – Andrea Cristina De Farias Da Silva 169º Lugar
  10 – Jéssica Miola Freitas 170º Lugar
  11 – Bianca Wodzik Smaniotto 171º Lugar
  12 – Josiele Carla Zachaczuck 172º Lugar
  13 – Rodrigo Antonio Lora 173º Lugar
  14 – Patrícia Maraschin 174º Lugar
  15 – Viviane Eloisa Kiedis 175º Lugar
  16 – Maria Luiza Hoffmann Ávila 176º Lugar
  17 – Aline Gatiê Ferrari 177º Lugar

O candidato chamado deverá comparecer na Diretoria de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Erechim, no prazo de 03 (três) dias a contar da publicação do
presente Edital,  no horário das 07h30min às 13h30min,  juntamente com a documentação
necessária para assumir. A relação de documentos e formulários estão disponíveis no site:
www.pmerechim.rs.gov.br, aba Cidadão – Concursos Públicos – Lista de Documentos para
Admissão.

No caso de aceitação do contrato temporário, o candidato será avaliado pelo
Médico(a)  do  Trabalho  do  Município,  onde  o(a)  mesmo(a)  poderá  solicitar  os  exames
complementares necessários.

Conforme  Decreto  Municipal  nº  5.315/2021,  é  obrigatório  apresentar  o
comprovante de vacinação contra o COVID-19, juntamente com a documentação necessária
para assumir.

http://www.pmerechim.rs.gov.br/
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O não comparecimento ou a falta de pronunciamento do interessado implicará
na Exclusão Automática do Processo.

Registre-se e Publique-se    
 Erechim, 08 de Novembro de 2021.

    IZABEL CRISTINA ROCHA MARINHO RIBEIRO   
Secretária Adjunta da Sec. Mun. de Administração


